
PREFEITURA MUNICIPAL, DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 3.191/2017 

Homologa o julgamento proferido peto Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial n° 139/2017 — 
PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial n° 139/2017 — PMU, que trata da 
aquisição de mobiliários urbanos — banco de jardim com encosto e lixeiras, ambos em material 
reciclado (madeira plástica) que serão instalados na Avenidas Paraná e Brasil e Praças do Japão 
e Arthur Thomas, deste Municipio, tendo sido declarada vencedora a empresa: L C LEMES 
MADEIRA, para os itens 01 e 02. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

UMUARAMA, 20 de novembro de 2017 
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